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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2025 

(Processo Administrativo n° 5-25-0095946-1) 

 

Trata-se de recursos interpostos pelo fornecedor BORDINI Soluções LTDA, inscrito no CNPJ nº 

13.270.527/0001-88 (Identificadores SICWEB nº 4961336 e 4961337, ambos de 16/01/2026, às 11h49min), em face da 

decisão do Agente de Contratação/Pregoeiro deste Conselho que classificou, habilitou e declarou vencedora as propostas 

apresentadas pelo fornecedor JF Ar Condicionado LTDA, inscrito no CNPJ nº 19.211.353/0001-69, relativamente aos 

Grupos/Lotes 10 e 29 do referido Pregão Eletrônico. 

 

Em síntese, a Recorrente sustenta que a empresa Recorrida não teria comprovado a exequibilidade de suas 

propostas para os Grupos/Lotes 10 e 29, razão pela qual requer a desclassificação desta. 

 

A Recorrida, por sua vez, deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de contrarrazões. 

 

Decido.     

 

Acolho o parecer jurídico emitido por meio do Identificador SICWEB nº 4992791, de 28/01/2026, às 20h39min51s, 

bem como a decisão do Pregoeiro do CREA-SC, proferida sob os Identificadores SICWEB nº 4991693, de 28/01/2026, às 

15h43min58s, adotando-os como razões de decidir. 

 

Dessa forma, recebo e conheço dos recursos interpostos pelo fornecedor BORDINI Soluções LTDA 

(Identificadores SICWEB nº 4961336 e 4961337) e, no mérito, julgo-os parcialmente procedentes, para: 

 

a) manter e ratificar a decisão de habilitação e classificação do fornecedor JF Ar Condicionado LTDA para o 

Grupo/Lote 10; e 

b) dar provimento ao recurso para desclassificar o fornecedor JF Ar Condicionado LTDA em relação ao 

Grupo/Lote 29. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Assinatura eletrônica SICWEB constante do rodapé deste Termo:  

Presidente do CREA-SC: Eng. Civ. e Seg. Trab. Carlos Alberto Kita Xavier  

30/01/2026 as 11:55:23 por Eng.Civ. Eng.Seg.Trab. Carlos Alberto Kita Xavier   Presidente, Registro: 036650 1.
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